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PARECER CEE/CES Nº  22/14                   APROVADO EM  16/07/14

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em
Zootecnia– Bacharelado, ofertado pela UEM, município de Maringá.

RELATOR: DOMENICO COSTELLA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI,  por meio do ofício CES/SETI nº  538/14, de  11/06/14 (fls.  74) e
Informação Técnica Nº 23/14 - CES/SETI (fls. 75), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual de Maringá, município de Maringá, mantida
pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do Ofício nº  219/14 –
GRE-UEM,  de  02/05/14 (fls.  3),  a  renovação do  reconhecimento  do curso  de
graduação em Zootecnia – Bacharelado, ofertado pela Universidade Estadual de
Maringá UEM,  município  de  Maringá, com  fundamento  no  artigo  48 da
Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

1.1 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Zootecnia – Bacharelado, obteve o
reconhecimento pelo Decreto Federal nº 82.674 de 20/11/78, publicado em DOE
em 21/11/78,  a renovação  do  reconhecimento  do  curso  ocorreu  por  meio  do
Decreto Estadual nº  5733/09, de  10/11/09,  pelo prazo de 05 anos, a partir  de
10/11/09  até  10/11/14,  embasado  no  Parecer  CEE/CES  nº  36/09,  datado  de
06/10/09, com carga horária de  4.772 (quatro mil, setecentas e setenta e duas)
horas;  período integral  e prazo de integralização: mínimo 05 (cinco), máximo 08
(oito) anos.
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O Projeto Político – Pedagógico do curso  de  graduação em
Zootecnia - Bacharelado atualizado pela Resolução nº 57/11-CI/CCA/UEM possui
as seguintes características:  

Carga horária: 3.977 (três mil novecentos e setenta e sete) 
horas
Vagas anuais: 80 (oitenta)
Turno de funcionamento: Integral
Regime de matrícula: anual
Período de  integralização:  mínimo  de  05 (cinco)  máximo  de
08 (oito) anos. 

1.2 Matriz Curricular (fls. 19 a 21)
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1.3  Objetivos do curso / Perfil Profissional do egresso 

A instituição  apresenta,  à  folha  16,  os  objetivos  e  o  perfil
profissional do egresso do curso:

O  curso  de  Zootecnia  tem  como  objetivo  geral  formar  técnicos  com
capacitação  superior  para  atuar  em  produção,  pesquisa,  ensino  e
extensão zootécnicas, por meio da aplicação dos fatores de produção,
visando a eficiência da produtividade animal, e que atenda aos interesses
sociais da comunidade em que estiver inserido.

1.4 Coordenador do Curso (fl. 06)

A instituição indicou como coordenador do curso o Professor
Drº Vagner  de  Alencar  Arnaut  de  Toledo,  Graduado em  Zootecnia (1986)  –
Universidade Estadual de Maringá – UEM, Mestre em Zootecnia (1991) e Doutor
em Zootecnia, 1998, pela Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho,
Regime de Trabalho TIDE.

1.5 Quadro Docente (fls. 23 a 28)

O quadro de docentes é constituído de 64 (sessenta e quatro)
professores,  sendo  49 (quarenta  e  nove)  doutores, 11 (onze)  mestres  e  04
(quatro) graduados. Quanto ao regime de trabalho, 52 (cinquenta e dois) possuem
TIDE, 11 (onze) possuem Regime Integral (RT- 40) e 01 (um) Regime Parcial (RT-
12).

2. Mérito

O curso de graduação em Zootecnia – Bacharelado, ofertado
pela  Universidade  Estadual  de  Maringá -  UEM,  no  município  de  Maringá,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2010), e
obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no
artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato às folhas 60.

Da legislação apresentada e da análise do projeto político-
pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente.
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II – VOTO DO RELATOR      

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do  curso  de  graduação em  Zootecnia  –  Bacharelado,  da
Universidade Estadual  de  Maringá - UEM, município de  Maringá, mantida pelo
Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 10/11/14
até  10/11/19,  com fundamento  nos artigos 48 e  52  da  Deliberação  nº  01/10-
CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária  de  3.977 (três  mil,  novecentas  e  setenta  e  sete)  horas,  regime  de
matrícula  seriado  anual,  turno  de  funcionamento  período  integral, 80 (oitenta)
vagas anuais e período de integralização mínimo de 05 (cinco)  e máximo de 08
(oito) anos.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
             Domenico Costella
                       Relator

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 16 de julho de 2014.

Mario Portugal Pederneiras
Vice- Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE
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